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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se ao art. 25 da Medida Provisória nº 897, de 2019, a seguinte redação: 

“Art. 25. Aplicam-se à Cédula Imobiliária Rural, no que couber, as normas de direito cambial, 

com as seguintes modificações: 
I - os endossos devem ser completos;  
II - os endossantes respondem somente pela existência da obrigação; 

III – os endossos ocorrerão exclusivamente por meio de anotação específica no sistema 
eletrônico de registro da Cédula Imobiliária Rural; 

IV - os endossantes podem atribuir-se obrigações, inclusive estipulando condições, pelas quais 
responderão perante o credor ou o emitente da Cédula Imobiliária Rural, complementares às 
do emitente do título, e que não poderão ser a este exigidas.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Pretende-se, com a redação proposta, aperfeiçoar os procedimentos de registro dos endossos da 

Cédula Imobiliária Rural. 

 

 

PARLAMENTAR 

 
 

 
Sérgio Souza 
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